18) EMENDA SUBSTITUTIVA:
No Anexo II Quadro de Zoneamento de Uso, que na ZI–PLE (Pólo Logístico Empresarial) tornam-se não permitidos os usos 2, 3, 8 e 14, do I-3 e os usos 1, 3, 4, 6, 7 e 9 do I-4.
